
Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.788 

Indefere 	pedido 	de 
reconsideração de Presidente de 
Assembléia Departamental. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 246a  reunião ordinária, realizada em 13 de setembro de 2005, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do relator dessa matéria, 

RESOLVE: 

Indeferir o pedido de reconsideração do Presidente da Assembléia 
Departamental do Departamento de Turismo, Prof. Jaime Antônio Sardi, encaminhado 
pelo requerimento SOCICEPE n° 00412005, contra o disposto na Resolução CEPE n° 
2.777, que homologou o Relatório da Comissão Especial para avaliação de desempenho 
para fins de aquisição de estabilidade do Prof. Marcelo Viana Ramos. 

Ouro Preto, em 13 de setembro de 2005. 

1 
Prof. J6jo Luiz Martins 

Presidente 





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP 

Reitoria 

Ao Cons. Fábio Faversani, 

De ordem do Sr. Presidente do CEPE, encaminhamos-lhe o presente pedido de 
reconsideração, para análise e emissão de parecer, em cinco dias, conforme o disposto no 
artigo 106 do Regimento Geral da UFOP. 

Alerto V. Sa.  para o fato de que o parecer e o pedido em pauta deverão ser 
devolvidos a esta Secretaria, no prazo legal acima referido, ou seja, até o dia 13 de setembro 
de 2005. 

Ouro Preto, em 08 de setembro de 2005. 

Arlete Au9xiliadora Gomes 
Secretária Adjunta dos órgãos Colegiados 

O 	 CtVYiL)ï. 

+ 
/2úu5 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Pilar - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: http://www.ufop.br — Email: reitoria@ufop.br — Fone: (Oxx31)3559-1218 - Fax: (Oxx31) 3559-1228 

................................... 




